
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas
Jurídicas, bem como da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996).
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou
comercialização dos bens e serviços;

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social,
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º;
VII - das despesas com brindes.
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados.
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato
formal de órgão competente da União.
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Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro
líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº
1.730, de 17 de outubro de 1979.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as rendas e
proventos de qualquer natureza.

....................................................................................................................................................

Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à
atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.

§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das
transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.

§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de
transações, operações ou atividades da empresa.

§ 3º Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque,
apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a
autoridade policial.

§ 4º No caso de empresa individual, a administração do imposto poderá impugnar
as despesas pessoais do titular da empresa que não forem expressamente previstas na lei
como deduções admitidas, se esse não puder provar a relação da despesa com a atividade da
empresa.

§ 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da empresa,
ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do imposto, se o
contribuinte não provar:

a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a
prestação efetiva dos serviços;

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da
operação ou transação.

§ 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas
extraordinárias de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições excepcionais de
obsolescência de casos fortuitos ou de força maior, cujos riscos não estejam cobertos por
seguro, desde que não compensadas por indenizações de terceiros.

§ 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, direta
ou indiretamente, pelas empresas, com viagens para o exterior, equiparando-se os gerentes e
dirigentes de firma ou sociedade.

Art. 48. Serão admitidas como custo ou despesas operacionais as despesas com
reparos e conservação corrente de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições
eficientes de operação.

Parágrafo único. Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes
resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas
correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano deverão ser capitalizadas, a
fim de servirem de base a depreciações futuras.
....................................................................................................................................................

Art. 55. Serão admitidas como despesas operacionais as contribuições e doações
efetivamente pagas:
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I - as organizações desportivas, recreativas e culturais, constituídas para os
empregados da empresa;

II - a pessoa jurídica de direito público;
III - as instituições filantrópicas, para educação, pesquisas científicas e

tecnológicas, desenvolvimento cultural ou artístico;
IV - sob a forma de bolsas de estudo e prêmios de estímulo a produção

intelectual.
§ 1º Somente serão dedutíveis do lucro operacional as contribuições e doações a

instituições filantrópicas, de educação, pesquisas científicas e tecnológicas, desenvolvimento
cultural ou artístico que satisfaçam aos seguintes requisitos:

a) estejam legalmente constituídas no Brasil e em funcionamento regular;
b) estejam registrados na Administração do Imposto de Renda;
c) não distribuam lucros, bonificações ou vantagens aos seus administradores,

mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto;
d) tenham remetido à Administração do Imposto de Renda, no ano anterior ao da

doação, se já então constituídas, demonstração da receita e despesa e relação das
contribuições ou doações recebidas.

§ 2º Somente poderão ser deduzidas como despesas operacionais as contribuições
ou doações sob a forma de prêmios de estímulo a produção intelectual, de bolsas de estudo
ou especialização, no país ou no exterior, que sejam concedidos:

a) por intermédio de universidades, faculdades, institutos de educação superior,
academias de letras, entidades de classe, estabelecimentos de ensino, órgãos de imprensa de
grande circulação, empresas de radiodifusão ou de televisão, sociedades ou fundações de
ciência e cultura, inclusive artísticas, legalmente constituídas e em funcionamento no país;

b) mediante concurso público, de livre inscrição pelos candidatos que satisfaçam
às condições divulgadas com antecedência, cujo julgamento seja organizado de modo a
garantir decisão imparcial e objetiva;

c) a empregados da empresa, desde que freqüentem entidades legalmente
constituídas, em funcionamento regular, registradas na Administração do Imposto de Renda
e que não estejam, direta ou indiretamente, vinculadas à própria empresa.

§ 3º Em qualquer caso, o total das contribuições ou doações admitidas como
despesas operacionais não poderá exceder, em cada exercício, de 5% (cinco por cento) do
lucro operacional da empresa, antes de computada essa dedução.

Art. 56. Deverão ser escrituradas em conta especial do Ativo Pendente, para
compensação na subseqüente correção monetária do ativo imobilizado ou da manutenção do
capital de giro próprio, conforme o caso, as perdas de câmbio verificadas no decurso do ano-
base, mediante:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


